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ESTADO DE RORAIMA 

	

"Amazônia: Pàtrimônio dos Bt-asíleíros" 	
( 	---------------------- 

PROJETO DE LEI N0Ol DE 4 DE 	MAIO 	 DE 2016 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento 
Fiscal do Estado, em favor do Fundo Especial do 
Ministério Público do Estado de Roraima, Crédito 
Suplementar por Superávit Financeiro, no valor 
global de R$20.342.957,25('vinte milhões, trezentos 
e quarenta e dois mil, novecentos e cinquenta e sete 
reais e vinte e cinco centavos,), para os fins que 
especfica. 

A GOVERNADORA DO ESTADO DE RORAIMA 

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. I°Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Fiscal do Estado (Lei n° 103 1, 

de 21 de janeiro de 2016), em favor do Fundo Especial do Ministério Público do Estado de Roraima, 

Crédito Suplementar por Superávit Financeiro, no valor global de R$ 20.342.957,25 (vinte milhões, 

trezentos e quarenta e dois mil, novecentos e cinquenta e sete reais e vinte e cinco centavos), tendo por 

objeto o atendimento da programação constante do anexo 1, desta Lei, com base no que estabelece o Art. 

4', 1, c, da Lei 1031, de 21 de janeiro de 2016. 

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 10  decorrerão de recursos 

provenientes de Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício de 2015,no valor de 

R$ 20.342.957,25 (vinte milhões, trezentos e quarenta e dois mil, novecentos e cinquenta e sete reais e 

vinte e cinco centavos), conforme anexo I,desta Lei, nos termos do inciso 1, Art. 43 da Lei 4.320/64. E 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua Publicação. 

Palácio Senador Hélio Campos, 	4 	 maio 	de 2016. 

SUELY CArPQS 
Governadora do Estaco/de Roraima 

Pal6cio Senador Hélio Campos 
['raça do Centro Cívico s/n° - CEP: 69301-380 - Boa Vista-RR - Brasil 

GOVERNO 	 E-mail.: gabinete gahgov.mgov.br  
DO OVO 	 Fone/Fax: (95) 212 17930 / 21217932 
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GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 
"Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros" 

25 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA 
25601 FUNDO ESPECIAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA 

FONTE; 301 - COTA PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS E DO DISTRITO DEDERAL - FPE - EXERCÍCIOS ANTERIORES 
D 4C 1 fiA 

ANEXO 1 	 CRÉDITO ESPECIAL 

PROGRAMA DE TRABALHO - (SUPLEMENTAÇÃO)  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO FTE PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

ESSENCIAL À JUSTIÇA - - 1.823.903,20 1.823.903,20 

DEFESA DO INTERESSE PÚBLICO NO PROCESSO JUDICIÁRIO - 1.823.903,20 1.823.903,20 

DEFESA DA ORDEM JURÍDICA E DOS INTERESSES SOCIAIS E INDIVIDUAIS INDISPONÍVEIS - 1.823.903,20 1.823.903,2() 

DEFENDER A ORDEM JURÍDICA, O REGIME DEMOCRÁTICO E OS INTERESSES 
SOCIAIS E INDIVIDUAIS, 

03.062.004.2249 OPERACIONALIZAÇÃO DO FUNDO ESPECIAL DO MPE 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 301 - 1.414.916,2() 1.414.916,2() 

OUTRAS DESPESAS CAPITAL 301 - 408.987,00 408.987,00 

TOTAL - 1.823.903,20 1.823.903,20 

FONTE: 650 - RECURSOS PRÓPRIOS DA ENTIDADE - EXERCÍCIOS ANTERIORES 

R$ 1,00 
ANEXO 1 	 CRÉDITO ESPECIAL 
PROGRAMA DE TRABALHO - (SUPLEMENTAÇÃO) 

CÓDIGO 1 	 ESPECIFICAÇÃO 	 IFTEI PROJETO 1 ATIVIDADE 1 	TOTAL 

ESSENCIAL À JUSTIÇA 	 1 	1 	 - 1 18.519.054,05  1 18.519.054,05 

DEFESA DO INTERESSE PÚBLICO NO PROCESSO JUDICIÁRIO 	 1 	1 	 - 1 18.519.054,05  1 18.519.054,05 



03.062.004.2249 1 

FESA DA ORDEM JURÍDICA E DOS li. ERESSES SOCIAIS E INDIVIDUAIS INDISPONÍV, 

DEFENDER A ORDEM JURÍDICA, O REGIME DEMOCRÁTICO E OS INTERESSES 
SOCIAIS E INDIVIDUAIS. 

ERACIONALIZAÇÃO DO FUNDO ESPECIAL DO MPE 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
OUTRAS DESPESAS CAPITAL 

650 
650 

18.519.054,05 

1.028.783,00 
17.490.271,05 

18.519.054,05 

1.028.783,00 
17.490.271,05 

	

TOTAL 	 - 18.519.054,05 18.519.054,05 

	

TOTAL GERAL 	1 	 - 1 20.342.957,25  1 20.342.957,25  1 
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MENSAGEM GOVERNAMENTAL N° 27 DE 4 DE 

-- um  .uvIuenadO do Gabjn d PresIdêfla 
DE 2016 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DE RORAIMA E EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DEPUTADOS E 
DEPUTADAS ESTADUAIS. 

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação dessa Augusta Casa Legislativa o 

presente Projeto de Lei, abre no Orçamento Fiscal do Estado (Lei n° 1031, de 21 de janeiro de 

2016). em favor do Fundo Especial do Ministério Público do Estado de Roraima, Crédito 

Suplementar por Superávit Financeiro, no valor global de R$ 20.342.957.25 (vinte milhões, 

trezentos e quarenta e dois mil, novecentos e cinquenta e sete reais e vinte e cinco centavos). Este 

Projeto de Lei de Crédito Suplementar por Superávit Financeiro visa atender ao disposto no art.4°. 1, 

e, da Lei n° 1031, de 21 de janeiro de 2016, que "Estima a Receita e Fixa a Despesa do Estado para 

o exercício 2016", bem como da programação constante do Anexo 1, deste Projeto de Lei, 

fundamental para o andamento das atividades da Unidade Orçamentária. 

O presente Vrolelo de Li decorre da 1to de que a exccuco orçamti tr e' 

condicionada às limitações impostas pelo texto do Art. 40, da Lei no  1031. de 21 de janeiro de 2016, 

redu,dndo sobrcmaneiii, a fiexibilidad operativa das Unidades Orçameiitárias na execução do 

orçamento para 2016. 

Neste contexto, ressalta-se a supressão das excepcionalidades, tais como as elencadas 

tië Projeto de Lei Orçaniernária que não eram computadas para efeito do limite previsto, relativas a 

despesas com: 

pessoal e encargos sociais: 

pagamento de benefícios previdenciários; 

e) transferências constitucionais a Municípios: 

pagamento do serviço da dívida: 

convênios e recursos fundo a fundo; 

recursos próprios, e 

superávit apurado em balanço. 

GOVERNO 
:o POVO 

Palíiçiu SLmacIor Hélio Campos 
l'ça k Ccotju Cjvju . 	- 	 1 -38u - Rua Vjsi-Rk 	Hrasil 

E-mail.: g.iinetc a guhgov.rr.gov.hr  
Fone/FaN: 9) 21217930 / 21217932 

Adriana.Fíguerdo -07/04/2016 19:41 :36 



ESTADO DE RORAIMA 
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Destaco ainda que o Poder Legislativo, tradicionalmente conferia ao executivo essa 

margem operacional na execução dos programas e ações constantes das Leis Orçamentárias. 

Dada à urgência de execução dessa nova programação, solicito de Vossas Excelências, 

brevidade na aprovação do Projeto de Lei de Crédito Suplementar acima referido, o qual tem 

amparo no Inciso 1, Art. 43 da Lei n° 4.320/64 de 17 de março de 1964. 

Conviclu de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de conferir o 

necessário apoio a este Projeto, solicito a valiosa colaboração de Vossas Excelências no seu 

encaminhamento, para que sua trarnitação ocorra em regime de urgência, nos termos do art. 42, da 

Constituição do Estado de Roraima. 

Palácio Senador Hélio Campos/RR, 4 de 	maio 	de 2016. 

Governadora do Estadode Roraima 
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